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ATA N.º 35/2021 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE, 

REALIZADA NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Aos treze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, nesta cidade de Peniche, no 

Auditório do Edifício Cultural do Município de Peniche, sito na Rua dos Hermínios, com a 

participação dos Excelentíssimos Senhores Henrique Bertino Batista Antunes, Presidente, Ana 

Rita Trindade Petinga, Vice-Presidente, Mark Paulo Rocha Ministro, Filipe Maia de Matos 

Ferreira Sales, Jorge Manuel Rosendo Gonçalves e Maria Clara Escudeiro Santana Abrantes, 

Vereadores, reuniu-se, ordinariamente, a Câmara Municipal de Peniche, com a seguinte ordem de 

trabalhos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- 1.º - Aprovação de atas de reuniões anteriores.-----------------------------------------------  

 ------------- 2.º - Período de antes da ordem do dia. --------------------------------------------------------  

 ------------- 3.º - Ordem do dia: -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------- Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística: -------------------------------------------  

 ------------------- 1) Pedido de reparcelamento para operação de loteamento e obras de urbanização, 

para o prédio sito na Rua da Alfândega, em Peniche, apresentado em nome de Bk Portugal, S.A. 

– Pelouro do Planeamento e Urbanismo;  -------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 2) Pedido de informação prévia sobre a viabilidade de operação de loteamento 

para 4 lotes, para o prédio sito na Rua da Alfândega, em Peniche, apresentado em nome de BK 

Portugal S.A. – Pelouro do Planeamento e Urbanismo;  --------------------------------------------------  

 ------------------- 3) Pedido de licenciamento para legalização de alterações em edifício de 

habitação e de armazém para arrumos, para o prédio sito na Rua Santa Isabel, n.º 1-A, no Bairro 

de São José, em Peniche, apresentado em nome de Ambrósio Henrique de Jesus Santos – Pelouro 

do Planeamento e Urbanismo; --------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 4) Pedido de informação prévia sobre a viabilidade para operação de loteamento, 

para o prédio sito em Vale da Cal, em São Bernardino, apresentado em nome de Pro Portugal – 

Mediação Imobiliária, L.da – Pelouro do Planeamento e Urbanismo;----------- ------------------------  

 ------------------- 5) Pedido de licenciamento para operação de loteamento habitacional, para o 

prédio sito em "Caldeirão", em Bufarda, apresentado em nome de Fernando José Veríssimo 

Ferreira - Pelouro do Planeamento e Urbanismo; ---------------- -----------------------------------------  

 ------------------- 6) Pedido de licenciamento para construção de muro de vedação, para o prédio 

sito na Rua Pai Cavaleiro, n.º 4, na Serra d’El-Rei, apresentado em nome de Maria Emília dos 

Santos Claro – Pelouro do Planeamento e Urbanismo; ----------------------------------------------------  

 ------------------- 7) Empreitada de Reabilitação da Rua Principal da Bufarda – Pelouro do 

Planeamento e Urbanismo; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------- Divisão de Obras Municipais: ---------------------------------------------------------------  

 ------------------- 8) Empreitada da 2.ª fase de requalificação do Fosso das Muralhas de Peniche e 

zona envolvente – Setor 7 – requalificação da Rua da Ponte Velha –Alterações ao projeto na 

Avenida Monsenhor de Bastos – Pelouro das obras Municipais; ------------- --------------------------  

 ------------------- 9) Empreitada da 2.ª fase de requalificação do Fosso das Muralhas de Peniche e 

zona envolvente – Setor 7 – requalificação da Rua da Ponte Velha – Prorrogação do prazo da 

empreitada – Pelouro das Obras Municipais; ---------------------------------------------------------------  

 ----------------- Recursos Humanos: ---------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 10) Alteração da tipologia de contratação de candidatos com deficiência ou 

incapacidade através da Medida de Emprego Apoiado em Mercado Aberto, para o Serviço de 

Espaços Verdes – Pelouro dos Recursos Humanos; -------------------------------------------------------  
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 ----------------- Património municipal: ------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 11) Aquisição de um prédio, sito na Rua Sacadura Cabral, n.º 23, em Peniche – 

Pelouro da Administração Geral; -----------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 12) Atribuição de um fogo, para arrendamento, sito na Rua Luís de Camões, n.º 

10 - R/C Esquerdo e definição do valor de renda – Pelouro da Solidariedade Social; ----------------  

 ----------------- Documentos previsionais: --------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 13) Alteração Permutativa ao Orçamento da Despesa, ao Plano Plurianual de 

Investimentos e ao Plano de Atividades Municipal, para o ano de 2021 (modificação 16) - Pelouro 

das Finanças; ----------- -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------- Relacionamento Institucional: ---------------------------------------------------------------  

 ------------------- 14) Relatório de revisão periódica da Reserva da Biosfera da Berlenga (2011-

2021); ------------------------ ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------- Apoios diversos: -------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 15) Atribuição de subsídio ao Centro de Canoagem do Oeste – Pelouro da 

Educação; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 16) Atribuição de apoio no âmbito do Programa Municipal de Apoio 

Extraordinário e Temporário às Associações e Coletividades do Concelho de Peniche - Pelouro 

das Finanças; ---------- ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- Diversos: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------- 17) Estúdio Municipal de Dança – Ano letivo 2021/2022 – Pelouro da Cultura. - 

 ------------- 4.º - Aprovação da minuta da ata. --------------------------------------------------------------  

A reunião foi aberta, pelo senhor Presidente, eram nove horas e treze minutos, encontrando-se na 

sala seis dos sete elementos que compõem a Câmara Municipal de Peniche. -------------------------  

Estiveram presentes os senhores: Marina Viola, Assistente Técnica da Divisão de Administração 

e Finanças, durante toda a reunião, Paula Lavado, Chefe da Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, e Joana Marreiros, Assistente Técnica da Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, durante a apreciação e votação dos pontos um a sete da ordem do dia. -----------------  

 

ATAS DE REUNIÕES ANTERIORES: 

 

Foi presente, aprovada e assinada a ata n.º 33/2021, da reunião camarária realizada no dia 26 de 

agosto de 2021, tendo sido dispensada a sua leitura por o respetivo texto ter sido previamente 

distribuído pelos membros da Câmara. Apenas participaram na aprovação da ata os membros da 

Câmara Municipal que estiveram presentes na respetiva reunião, observando o n.º 3 do artigo 34.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 

janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL: 

 

Usaram da palavra os seguintes membros da Câmara: ----------------------------------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Informou que, na sexta-feira, foi consignada a obras de Reabilitação das Muralhas de Peniche, 

que deverá iniciar em outubro. --------------------------------------------------------------------------------  

- Deu conta que foi consignada a obra para a substituição dos telhados com amianto nas escolas, 

que será feita por fases, de acordo com a atividade letiva. ------------------------------------------------  
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Senhor Vereador Mark Ministro: 

- Informou que, na passada quinta-feira, decorreu uma reunião do programa Co Pesca 2, em que a 

ordem de trabalhos incluía a validação de proposta de portaria para a criação do Comité de 

Cogestão da apanha do percebe na Reserva Natural das Berlengas. Indicou que o documento seria 

presente na próxima reunião de Câmara para audiência de interessados. Adiantou que isto era um 

culminar de três anos de trabalho e, de facto, este era um dos objetivos. -------------------------------   

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Disse que deveria ficar registado o agradecimento da Câmara Municipal pelo trabalho 

desenvolvido, que foram tendo conhecimento através do senhor Vereador Mark Ministro. Referiu 

que também considerava um passo importante para este tipo de pesca, mas também poderá servir 

de exemplo para outras espécies e para a sua preservação, tendo em conta também, que poderá 

significar mais valias económicas para quem trabalha com espécies tão nobres. ---------------------  

 

Senhora Vice-Presidente da Câmara, Ana Rita Petinga 

- Informou que o calendário 2022, National Geographic, terá imagens do aspirante a Geoparque 

do Oeste. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Deu conta que no Dia do Mar, 15 de novembro de 2021, será projetado um vídeo documental 

sobre as pescas, no Auditório do Edifício Cultural do Município de Peniche, da autoria do 

Geoparque do Oeste. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Senhor Vereador Filipe Sales: 

- Apresentou um voto de pesar pelo falecimento do ex-Presidente da República, Jorge Sampaio, e 

endereçou as condolências ao Partido Socialista. ----------------------------------------------------------   

- Perguntou que diligências foram tomadas, relativamente à situação relatada pelo senhor João 

Avelar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

- Indicou que teve notícia de que em Atouguia da Baleia, neste momento, não existem médicos de 

família. Referiu que estava preocupado, porque existem situações, do ponto de vista da saúde, 

muito gravosas pela falta de mobilidade que as pessoas têm e pela dificuldade que têm em se 

deslocar a outro tipo de cuidados de saúde, e a falta de cuidados de saúde primários, 

designadamente em Atouguia da Baleia, é extremamente gravoso. Expressou que a senhora Vice-

Presidente da Câmara deu nota que o senhor Presidente da Câmara teria reunido com o senhor 

Secretário de Estado Adjunto e da Saúde a este propósito e que as questões iriam ser tratadas. 

Perguntou o que poderiam esperar nos próximos dias sobre este assunto. -----------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Subscreveu o voto de pesar. ---------------------------------------------------------------------------------  

- Em relação ao relatório da vistoria, disse que a informação não lhe foi, ainda, disponibilizada. 

Por outro lado, adiantou que, junto à mesma, se deve anexar e avaliar algumas decisões que foram 

tomadas no passado sobre os proprietários dos terrenos e de toda a envolvente, porque, na altura, 

houve uma análise, mas, pessoalmente, ainda não avaliou a situação. ----------------------------------  

- Sobre os médicos de família, disse que, antes de solicitar a reunião com o senhor Secretário de 

Estado Adjunto e da Saúde, tinham reunido, pelo menos duas vezes, com a senhora Diretora do 

ACES Norte, que sempre se manifestou muito disponível e muito preocupada. Referiu que se 

percebia que a falta de médicos no Serviço Nacional de Saúde tinha muito a ver com a falta de 

medidas, atempadas, que não foram tomadas e, também, com o resultado daquilo que são as 

contratações para a nossa zona. Afirmou que o senhor Secretário de Estado Adjunto e da Saúde se 

mostrou muito preocupado e que o concurso ficou sem efeito, uma vez que não se inscreveu 

ninguém, mas foi dada a informação de que se encontra assegurado um médico de família, para 
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que se consigam assegurar os cuidados de saúde da população, uma vez que está previsto, em 

outubro, a abertura de um novo procedimento concursal.  ------------------------------------------------  

 

Senhor Vereador Jorge Gonçalves: 

- Relativamente à intervenção do senhor João Avelar, em reunião de Câmara, e a obra no Largo 

do Pocinho, deu conta que foi ao local para ver a situação e o que encontrou foram variadíssimas 

construções, na via pública. De acordo com a pesquisa que fez não encontrou nada que indicasse 

que a Câmara Municipal as autorizou, o que não deixa de ser grave, e mais grave ainda é o facto 

de não ter sido prestada uma informação sobre esta questão, quer ao senhor João Avelar, quer à 

Câmara Municipal. Informou que a única coisa que encontrou, relativamente ao Largo do Pocinho, 

foi um estudo urbanístico e uma pretensão que foi presente em reunião de Câmara, mas que não 

foi aprovada. Solicitou mais informações sobre este assunto. --------------------------------------------  

- Relativamente aos Médicos de família, gostaria de saber o que se passa com Peniche que leve os 

médicos a não concorrer. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Sobre a questão dos Médicos de família, referiu que uma das razões que poderia contribuir para 

não haver médicos nesta zona, poderia ter que ver com a dificuldade em encontrar alojamento a 

preços acessíveis, poderá também ser pela falta de oferta cultural, mas existirão muitas mais causas 

que contribuem para a falta de apetência dos médicos pelo nosso concelho. --------------------------  

- Relativamente à questão sobre o Largo do Pocinho, disse que não tinha, ainda, qualquer 

informação, no entanto, contava reunir com os serviços, durante esta semana, para rever o processo 

e avaliá-lo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Senhora Vereadora Clara Abrantes: 

- Disse que, relativamente à questão da Saúde, deveriam existir as condições para que se 

conseguisse fidelizar os profissionais de saúde no nosso concelho. Indicou que em Atouguia da 

Baleia a situação é muito grave, porque apenas existe um médico de reforço que só dará consulta 

uma vez por semana e, naturalmente, não conseguirá dar resposta aos cerca de 7 mil utentes 

daquela freguesia. Disse, ainda, que esta é uma situação que precisa ser resolvida o mais 

rapidamente possível pelas entidades competentes.--------------------------------------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Em relação à questão da Saúde, referiu que a responsabilidade é do Governo, o problema não 

ficou do lado da Câmara Municipal, mas houve, da parte do senhor Secretario de Estado, um 

pedido, no sentido de se colmatar estas insuficiências. Em termos futuros, disse que iriam tentar 

encontrar soluções para diminuir o risco de não existirem médicos de família, que é eminente. 

Relativamente ao facto de não existir nenhum médico no centro de saúde de Atouguia da Baleia, 

informou que no fim da reunião iria contactar quem de direito e perguntar o que aconteceu, uma 

vez que não está a ser cumprido o que lhe foi indicado. --------------------------------------------------  

 

Senhor Vereador Filipe Sales: 

- Disse reconhecer que o problema dos Médicos de Família não acontecia apenas no nosso 

concelho, é um problema a nível Nacional, e a Câmara Municipal poderá discutir medidas que 

possam ajudar a mitigar esta questão e quem sabe elaborar um plano que ajude a fixar os médicos 

no nosso concelho. Referiu que os membros da Câmara deveriam ter sido informados da reunião 

que iria existir entre o senhor Presidente da Câmara, o senhor Presidente da Junta de Freguesia de 

Atouguia da Baleia e o senhor Secretário de Estado para que juntos pudessem chegar a uma 

solução. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Admitiu que poderia ter informado sobre a realização da reunião, mas era sua intenção dar conta 

do que se passou na próxima reunião de Câmara. ----------------------------------------------------------  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

A Câmara passou a apreciar os assuntos constantes da ordem do dia, tendo tomado as seguintes 

deliberações que, quando não sejam indicados outro resultado e forma de votação, foram tomadas 

por unanimidade e votação nominal: -------------------------------------------------------------------------  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: 

 

1) Pedido de reparcelamento para operação de loteamento e obras de urbanização, para o 

prédio sito na Rua da Alfândega, em Peniche, apresentado em nome de Bk Portugal, S.A. – 

Pelouro do Planeamento e Urbanismo: --------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 820/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 19 de agosto de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em pasta 

anexa ao livro de atas: ------------------------------------------------------------------------------------------   

«Emitir parecer favorável final à operação de reparcelamento, com fundamento no relatório 

técnico datado de 18 de agosto de 2021, nas condições já aprovadas por deliberação da Exma. 

Câmara n.º 489/2021, conforme proposta de despacho da Chefe de Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística datada de 19 de agosto de 2021: 

- O interessado fica obrigado ao pagamento de uma compensação ao Município, em numerário 

ou em espécie, na ausência da cedência das áreas previstas para esses fins, conforme previsto no 

n.º 5 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação;  

- De acordo com o estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 169.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, 

de 14 de maio, as áreas para espaços verdes públicos, equipamentos coletivos e infraestruturas a 

integrar no domínio municipal, devem ser transmitidos sem quaisquer ónus ou encargos;  

- A operação de reparcelamento implica a obrigação de urbanizar, recaindo sobre quem tiver 

dado início ao processo, segundo o estabelecido no artigo 170.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio. Área total para urbanização e infraestruturas =2554.51 m2;  

- A proposta deverá incluir um contrato de urbanização que regule as relações entre os 

proprietários, conforme estabelece o artigo 165.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio;  

- Deverão constar no processo as certidões de registo predial de todos os prédios intervenientes;  

- O interessado deverá submeter outro procedimento de controlo prévio administrativo relativo à 

operação de loteamento (informa-se que o interessado submeteu nos serviços um pedido de 

informação prévia relativo à operação de loteamento, em 14 de maio de 2021, ao qual foi 

atribuído o número de processo 394/21, que será deliberado nesta sessão de Câmara).» (Doc. 630 

DPGU 258/21) ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

2) Pedido de informação prévia sobre a viabilidade de operação de loteamento para 4 lotes, para 

o prédio sito na Rua da Alfândega, em Peniche, apresentado em nome de BK Portugal S.A. – 

Pelouro do Planeamento e Urbanismo: --------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 821/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------  

«Emitir parecer favorável, ao abrigo do disposto no n.º 2 artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro (RJUE), na sua atual redação, para o pedido de informação prévia, 



CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE * Ata da reunião de 13.09.2021 * Livro 112 * Fl. 707 

apresentado em nome de BK Portugal S.A., em 12 de maio de 2021, sobre a viabilidade para 

operação de loteamento, nas condições constantes na proposta de despacho da Chefe de Divisão 

de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 09 de setembro de 2021, nomeadamente que a 

operação de loteamento concretiza a operação de reparcelamento correspondente ao processo 

n.º 258/21, bem como deve cumprir as condições dos pontos 2,7 e 8 do parecer datado de 16 de 

agosto de 2021.  

Mais se deverá informar o interessado que: - O projeto a apresentar poderá ficar sujeito a 

comunicação prévia de acordo alínea f) do n.º 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação; - A apresentação do projeto está dependente da assinatura do 

contrato de urbanização, sem o qual não dispõe o interessado de legitimidade para o efeito.» 

(Doc. 631 DPGU 394/21) --------------------------------------------------------------------------------------  

 

3) Pedido de licenciamento para legalização de alterações em edifício de habitação e de 

armazém para arrumos, para o prédio sito na Rua Santa Isabel, n.º 1-A, no Bairro de São José, 

em Peniche, apresentado em nome de Ambrósio Henrique de Jesus Santos – Pelouro do 

Planeamento e Urbanismo: -----------------------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 822/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------   

«Aprovar o projeto de arquitetura ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação (RJUE), relativamente ao pedido de 

licenciamento para legalização de alterações em edifício de habitação e do armazém para 

arrumos, a realizar no prédio sito na Rua Santa Isabel, n.º 1 - A - Bairro de São José, localidade 

de Peniche, apresentado em nome de Ambrósio Henrique de Jesus Santos, no dia 23 de julho de 

2020, conforme proposta de despacho da Chefe da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística 

(DPGU), datada de 09 de setembro de 2021, nomeadamente na seguinte condição: 

3. Considerando o projeto agora apresentado, verifica-se que a operação urbanística irá 

abranger construção nova, para além da legalização das obras já executadas, conforme se afigura 

nas peças desenhadas com cores convencionais. As alterações propostas implicam a apresentação 

de estimativa de custo e de calendarização da obra, pelo que deverá o requerente apresentar estes 

elementos em sede de entrega de projetos de especialidades, em caso de aprovação do projeto de 

arquitetura.» (Doc.632 DPGU 626/20) ----------------------------------------------------------------------  

 

4) Pedido de informação prévia sobre a viabilidade para operação de loteamento, para o prédio 

sito em Vale da Cal, em São Bernardino, apresentado em nome de Pro Portugal – Mediação 

Imobiliária, L.da – Pelouro do Planeamento e Urbanismo: ---------------------------------------------  
Deliberação n.º 823/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------  

«Emitir parecer favorável, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro (RJUE), na sua atual redação, para o pedido de informação prévia, 

apresentado em nome de Pro Portugal - Mediação Imobiliária, Lda., em 20 de maio de 2021, 

sobre a viabilidade para operação de loteamento, nas condições constantes na proposta de 

despacho da Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU), datada de 09 de 

setembro de 2021, nas condições dos pontos 2 a 8 do parecer da DPGU datado de 02 de setembro 

de 2021, bem como as condições do parecer dos SMAS, de 02 de setembro de 2021, tendo sido o 

PIP analisado ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 

sua atual redação. Mais se propõe, que o projeto a apresentar fique sujeito a licenciamento de 

acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 
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redação.» (Doc.633 DPGU 447/21)--------------------------------------------------------------------------  

 

5) Pedido de licenciamento para operação de loteamento habitacional, para o prédio sito em 

"Caldeirão", em Bufarda, apresentado em nome de Fernando José Veríssimo Ferreira - 

Pelouro do Planeamento e Urbanismo: --------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 824/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------  

«Aprovar o projeto de loteamento (arquitetura) nos termos do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, nas condições patentes nos pareceres datados 

de 16 de agosto de 2021 e 09 de setembro de 2021, nomeadamente considerando os pareceres a 

serem emitidos no âmbito dos serviços internos do município (ex: SMAS;DEA) na fase da 

submissão dos projetos das obras de urbanização, relativamente ao pedido de licenciamento para 

operação de loteamento habitacional, a realizar no prédio sito na “Caldeirão”, localidade de 

Bufarda, apresentado em nome de Fernando José Veríssimo Ferreira, no dia 14 de dezembro de 

2020, conforme proposta de despacho da Chefe da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística 

(DPGU), datada de 09 de setembro de 2021.» (Doc.634 DPGU 1171/20) ----------------------------  

 

6) Pedido de licenciamento para construção de muro de vedação, para o prédio sito na Rua Pai 

Cavaleiro, n.º 4, na Serra d’El-Rei, apresentado em nome de Maria Emília dos Santos Claro – 

Pelouro do Planeamento e Urbanismo: --------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 825/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas:  ----------------------------------------------------------------------------------  

«Aceitar a cedência da área de 14 m2, a desanexar do prédio urbano, sito em Rua Pai Cavaleiro, 

n.º 4, localidade de Serra d’El-Rei, freguesia de Serra d’El-Rei, descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Peniche, sob o n.º 444, e inscrito na Matriz Predial Urbana da respetiva 

freguesia, sob o artigo 285.º, para ser integrada no domínio público.» (Doc.635 DPGU 335/20)  

 

7) Empreitada de Reabilitação da Rua Principal da Bufarda – Pelouro do Planeamento e 

Urbanismo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 826/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------  

«4.1 - Que, no uso da competência própria prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo 

I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com a alínea b) do artigo 18.º do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de julho, aprove os projetos de execução apresentados pelo projetista no passado 

dia 31 de agosto de 2021, nas condições constantes do parecer do Setor de concursos da DPGU, 

datado de 07 de setembro de 2021, anexo. 

4.2 - Que, no uso da competência própria prevista na alínea b) do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de julho, com as devidas adaptações, autorize a despesa para a realização da 

empreitada, no valor de €797 954,03 (setecentos e noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e 

quatro euros e três cêntimos), acrescido do IVA em vigor para empreitadas; 

4.3 - Que, no uso da competência própria prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos previstos nos artigos 36.º, 38.º, 40.º a 47.º e 

67.º do Código dos Contratos Públicos (CCP): 

a) Decida pela abertura de concurso público para contratação da execução da empreitada, nas 

condições propostas, com fundamento na alínea b) do artigo 19.º do CCP, devido à falta de 

recursos internos para execução desta empreitada e ao interesse público que existe na execução 
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desta obra, dado que há a necessidade de se resolver os inúmeros constrangimentos urbanísticos 

e de circulação viária e pedonal existentes nessa rua, há muito reivindicados pela população da 

Bufarda, e de se cumprir a legislação sobre melhoria das condições de acessibilidade na via 

pública para pessoas com mobilidade condicionada. 

b) Aprove o preço base do concurso de 797 954,03€ (setecentos e noventa e sete mil, novecentos 

e cinquenta e quatro euros e três cêntimos), que será acrescido do IVA em vigor para empreitadas, 

fundamentado na estimativa orçamental apresentada pelo projetista;  

c) Aprove as peças do procedimento, anexas; 

d) Aprove a minuta do anúncio a publicar no Diário da República, anexa; 

e) Designe o Júri do procedimento que, conforme previsto no artigo 67.º do CCP, deverá ser 

composto por número ímpar, com um número mínimo de três membros efetivos (entre os quais 

deverá ser designado um presidente) e dois suplentes; 

f) Delegue no júri do procedimento a competência para prestar esclarecimentos aos interessados, 

conforme permite o n.º 2 do artigo 69.º do CCP.» (Doc.636 DPGU 86/20) ---------------------------  

  

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS: 

 

8) Empreitada da 2.ª fase de requalificação do Fosso das Muralhas de Peniche e zona 

envolvente – Setor 7 – requalificação da Rua da Ponte Velha –Alterações ao projeto na Avenida 

Monsenhor de Bastos – Pelouro das obras Municipais: ------------------------------------------------  
Deliberação n.º 827/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas:  ----------------------------------------------------------------------------------  

«Considerando a informação n.º 540, da Divisão de Obras Municipais, datada de 07 de setembro 

de 2021, propõe-se à Câmara Municipal que aprove as alterações introduzidas ao projeto, na 

Avenida Monsenhor Bastos, da “Empreitada da 2ª fase de Requalificação do Fosso das Muralhas 

de Peniche e zona envolvente - Setor 7: Requalificação da Ponte Velha”, nos termos da sua 

competência própria, prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual.» (Doc.637 NIPG 10733/21) -------------------------------------------  

 

9) Empreitada da 2.ª fase de requalificação do Fosso das Muralhas de Peniche e zona 

envolvente – Setor 7 – requalificação da Rua da Ponte Velha –Prorrogação do prazo da 

empreitada – Pelouro das Obras Municipais: -------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 828/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 08 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas:  ----------------------------------------------------------------------------------  

«Considerando a informação n.º 541, da Divisão de Obras Municipais, datada de 07 de setembro 

de 2021, que se anexa, propõe-se à Câmara Municipal que autorize a prorrogação do prazo da 

“Empreitada da 2ª fase de requalificação do Fosso das Muralhas de Peniche e Zona Envolvente 

-setor 7: Requalificação da Rua da Ponte Velha” pelo período de 78 dias, a contar da data de 13 

de setembro de 2021, terminando o prazo da obra em 30 de novembro de 2021, e que aprove o 

respetivo ajustamento ao plano de trabalhos e plano de pagamentos apresentados pelo 

empreiteiro, devendo ser efetuada a respetiva modificação objetiva do contrato, nos termos do n.º 

1 do artigo 311.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), na redação do Decreto-Lei n.º 111-

B/2017, de 31 de agosto.» (Doc.638 NIPG 18349/21) ----------------------------------------------------  

 

RECURSOS HUMANOS: 

 

10) Alteração da tipologia de contratação de candidatos com deficiência ou incapacidade 
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através da Medida de Emprego Apoiado em Mercado Aberto, para o Serviço de Espaços Verdes 

– Pelouro dos Recursos Humanos: --------------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 829/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, que a 

seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em pasta anexa ao livro de atas:  --------  

«Considerando a informação da Técnica do Gabinete de Inserção Profissional, de 19 de agosto 

de 2021, proponho que a Câmara Municipal, no uso da competência prevista na alínea d) do n.º 

1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratifique o meu despacho, de 

dia 27de abril de 2021, emitido ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, em que aprovei a contratação Sem Termo do colaborador Luís Miguel da 

Conceição Páscoa, com início em 02 de maio de 2021 para a Divisão de Energia e Ambiente – 

Espaços Verdes.» (Doc.639 NIPG 18710/21) --------------------------------------------------------------  

 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL: 

 

11) Aquisição de um prédio, sito na Rua Sacadura Cabral, n.º 23, em Peniche – Pelouro da 

Administração Geral: ------------------------------------------------------------------------------------------  
Deliberação n.º 830/2021: Deliberado, por maioria, com quatro votos a favor dos membros da 

Câmara eleitos pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche e pelo Partido Socialista e duas 

abstenções, dos membros da Câmara eleitos pela Coligação Democrática Unitária, e Partido Social 

Democrata, aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada de 09 de setembro de 2021, 

que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em pasta anexa ao livro de atas:  

«Considerando: 

- A localização do imóvel na Rua Sacadura Cabral, n.º 23, na freguesia e concelho de Peniche; 

- A avaliação imobiliária à propriedade com edificação, que resultou no valor de avaliação 

39.000€; 

- Que a proprietária está interessada em vender o imóvel e o terreno por 39.000€; 

- Que a demolição do edificado permitirá o alinhamento da estrada.  

Proponho que a Câmara Municipal, no uso da competência prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 

33.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adquira para integração no domínio 

privado do Município de Peniche, o prédio urbano, situado na Rua Sacadura Cabral n.º 23, 

freguesia e concelho de Peniche, descrito na Conservatória do Registo Predial de Peniche sob o 

n.º 1762, inscrito nos Serviços de Finanças com o artigo predial urbano 1747, com uma área de 

59,00 m2, a Virgínia Domingos das Santos, pelo valor global de 39.000€.» (Doc.640 NIPG 

10122/20) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

12) Atribuição de um fogo, para arrendamento, sito na Rua Luís de Camões, n.º 10 - R/C 

Esquerdo e definição do valor de renda – Pelouro da Solidariedade Social: ------------------------  
Deliberação n.º 831/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: 

«Considerando que: 

Se pretende adquirir o prédio, sito Rua Sacadura Cabral, n.º 23, na freguesia e concelho de 

Peniche, à Senhora Virgínia Domingos dos Santos, para demolição e posterior alinhamento; 

A condição da mesma é que lhe seja atribuído uma habitação vitalícia, por arrendamento, nas 

mesmas condições em que são atribuídos os fogos ao abrigo do Regime de Arrendamento 

Apoiado; 

A Câmara Municipal dispõe de um fogo desabitado, mas em condições de habitabilidade sito na 

Rua Luís de Camões, n.º 10, R/C; 

Proponho que a Câmara Municipal, no uso da sua competência definida na alínea g) do n.º 1, do 
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artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, atribua o fogo supra referenciado 

à senhora Virgínia Domingos dos Santos, e defina o valor de renda de casa de 30,28€, por 

referência ao termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 23.º, e no nº 2, alíneas a) e b) do artigo 37.º, 

da Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto, que altera a Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, que 

estabelece o novo Regime de Arrendamento Apoiado para Habitação.»(Doc.641 NIPG 18776/21) 

 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS: 

 

13) Alteração Permutativa ao Orçamento da Despesa, ao Plano Plurianual de Investimentos e 

ao Plano de Atividades Municipal, para o ano de 2021 (modificação 16) - Pelouro das Finanças: 
Deliberação n.º 832/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, que a 

seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em pasta anexa ao livro de atas: ---------   

«Considerando a informação da Chefe da DAF, que se anexa, proponho que a Câmara Municipal  

aprove a alteração permutativa aos documentos previsionais, para o ano 2021 – modificação n.º 

16, conforme consta dos documentos anexos à referida informação.» (Doc.642 NIPG 18787/21)  

 

RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL: 

 

14) Relatório de revisão periódica da Reserva da Biosfera da Berlenga (2011-2021): ------------  
Deliberação n.º 834/2021: A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação n.º 

16340/21, datada de 08 de setembro de 2021, referente ao Relatório de Revisão Periódica da 

Biosfera da Berlenga (2011-2021). (NIPG 18556/21) -----------------------------------------------------  

 

Relativamente ao ponto 14, registaram-se as seguintes intervenções: 

 

Senhor Presidente da Câmara, Henrique Bertino: 

- Começou por agradecer ao senhor Vereador Mark Ministro e, também, aos senhores Dr. Sérgio 

Leandro, Dr. Nuno Vasco Rodrigues, Dr.ª Maria de Jesus e a todos os que estiveram envolvidos 

na elaboração deste relatório, que foi muito exigente, que acabou, também, por ser gratificantes as 

conclusões retiradas. Referiu que será um território que no futuro nos trará mais alegrias e, para 

além de ser considerada a Reserva da Biosfera, acabava por ser um documento necessário para a 

manter. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Senhor Vereador Mark Ministro:  

- Disse que este relatório nasceu do compromisso de pessoas de várias entidades, tais como o 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, a Câmara Municipal de Peniche, a Escola 

Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, a Universidade Nova de Lisboa, a Universidade de 

Aveiro, a Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves e o Instituto Universitário de Ciências 

Psicológicas, Sociais e da Vida. Afirmou que o relatório tem presente nove meses de trabalho, que 

terminou no passado dia 03 de setembro e que coincidiu com a celebração dos 40 anos da Reserva 

Natural da Berlenga, tendo sido entregue, em mãos, na terça-feira passada, na sede do Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas, ao cuidado da senhora Presidente da Comité MaB. Deu 

conta que foi enviado um email pela mesma, após a validação do comité com parecer favorável, 

ao senhor Embaixador Morais Cabral, Presidente da Comissão Nacional da Unesco em Paris, que 

leu: “O Comité Nacional MaB, manifesta o seu parecer positivo ao relatório da Revisão Periódica, 

reconhecendo que o território da Reserva da Biosfera da Berlenga está ativo, tem sido 

estrategicamente bem pensado, comunicado e gerido no cumprimento das três funções inerentes 

a uma Reserva da Biosfera, promovendo e respeitando os princípios e objetivos da estratégia do 

Programa MaB, da Unesco 2015-2025, assim como as ações associadas ao plano de ação de 
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Portugal 2018-2025, que adaptou para a realidade Nacional o plano de ação de Lima 2016-

2025.” Disse, ainda, que este foi um projeto que abrangeu três mandatos, que muito o orgulhava, 

e a renovação que se crê vir a acontecer por parte do Secretariado do Programa MaB da Unesco 

em Paris terá que ser presente até ao dia 30 de setembro de 2021. Por fim, agradeceu mais uma 

vez a todos os que estiveram envolvidos neste projeto, que julga ser motivo de orgulho para todos. 

 

APOIOS DIVERSOS: 

 

15) Atribuição de subsídio ao Centro de Canoagem do Oeste – Pelouro da Educação: ----------  
Deliberação n.º 835/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, datada 

de 09 de setembro de 2021, que a seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em 

pasta anexa ao livro de atas: -----------------------------------------------------------------------------------   

«Considerando a informação do Setor de Educação n.º 1800, de 19 de agosto de 2021, proponho 

que a Câmara Municipal, no uso da competência estabelecida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, atribua um subsídio no valor de 360,00 €, como 

comparticipação dos encargos que resultarem da colaboração nas iniciativas a desenvolver no 

âmbito do serviço Ocupação de Tempos Livres Férias Fora da Caixa”.» (Doc.643 NIPG 

16919/21) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

16) Atribuição de apoio no âmbito do Programa Municipal de Apoio Extraordinário e 

Temporário às Associações e Coletividades do Concelho de Peniche - Pelouro das Finanças: --  
Deliberação n.º 836/2021: Deliberado aprovar a proposta do senhor Presidente da Câmara, que a 

seguir se transcreve e de que se arquiva cópia do original em pasta anexa ao livro de atas: ---------  

«Considerando as 25 candidaturas submetidas ao Programa Municipal de Apoio Extraordinário 

e Temporário às Associações e Coletividades do Concelho de Peniche, doravante designado como 

Programa Municipal de Apoio Extraordinário. 

Considerando o relatório de análise, datado de 01 de setembro, que se remete em anexo.  

Considerando que, com base no mesmo relatório, foram consideradas elegíveis 24 candidaturas, 

nos termos dos artigos 2.º e 3.º do Programa Municipal de Apoio Extraordinário.  

Considerando o artigo 6.º do Programa Municipal de Apoio Extraordinário, que regulamenta o 

apoio económico a atribuir ao abrigo, proponho que a Câmara Municipal:  

1. Tendo em conta o elevado número de candidaturas e das despesas submetidas pelas 

associações e coletividades, aprove o reforço da verba 50 000.00 € (cinquenta mil euros), prevista 

no Programa, no valor de 3 151,19€ (três mil, cento e cinquenta e um euros e dezanove cêntimos), 

perfazendo assim o total de 53 151,19€ (cinquenta e três mil, cento e cinquenta e um euros e 

dezanove cêntimos). 

2. no uso da competência estabelecida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, atribua o apoio financeiros nos termos que se seguem: 

 

N.º Nome 

Total 

Despesas 

Validadas 

Atribuição 

1 Academia de Música Estrela do Mar de Peniche 19,68 €  500,00 €  

2 Acompanha - Cooperativa de Solidariedade Social, CRL 4 947,19 € 4 947,19 € 

3 Associação Cultural Sénior de Peniche 133,83 € 500,00 € 

4 Associação de Dadores Benévolos de Sangue de Peniche 68,43 € 500,00 € 
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N.º Nome 

Total 

Despesas 

Validadas 

Atribuição 

5 
Associação de Educação Física, Cultural e Recreativa 

Penichense 
1 388,74 € 1 388,74 € 

6 Associação de Motociclismo de Peniche 1 285,12 € 1 285,12 € 

7 Associação Desportiva e Recreativa de Casal Moinho 1 116,01 € 1 116,01 € 

8 Associação Juvenil de Peniche 2 485,79 € 2 485,79 € 

9 Associação Recreativa, Cultural e Desportiva de Ferrel 3 235,46 € 3 235,46 € 

10 Atlético Clube de Geraldes 685,62 € 685,62 € 

11 
Casa do Benfica de Peniche Associação Cultural Desportiva 

e Recreativa 
4 302,92 € 4 302,92 € 

12 Centro Social da Bufarda 11 221,80 € 11 221,80 € 

13 Centro Social do Pessoal da Câmara Municipal de Peniche 2 415,80 € 2 415,80 € 

14 Clube de Ténis de Peniche 377,92 € 500,00 € 

15 Clube Recreativo Penichense 817,60 € 817,60 € 

16 Clube Stella Maris de Peniche  2 849,26 € 2 849,26 € 

17 Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Peniche 1 750,09 € 1 750,09 € 

18 
Patrimonium – Centro de Estudos e Defesa do Património 

da Região de Peniche 
50,77 € 500,00 € 

19 Peniche Amigos Clube - PAC 34,18 € 500,00 € 

20 
Serrana - Associação Desportiva Cultural e Recreativa de 

Serra de El-Rei 
842,34 € 842,34 € 

21 
Sociedade Filarmónica União 1º de Dezembro de 1902 de 

Atouguia da Baleia 
2 481,45 € 2 481,45 € 

22 Sporting Clube da Estrada 3 759,98 € 3 759,98 € 

23 União Desportiva e Cultural de São Bernardino 2 390,45 € 2 390,45 € 

24 União Recreativa Desportiva e Cultural do Paço 2 175,59 € 2 175,59 € 

 Total 50 835,99 € 53 151,19 € 

(Doc.644 NIPG 18496/21) -------------------------------------------------------------------------------------  

 

DIVERSOS: 

 

17) Estúdio Municipal de Dança – Ano letivo 2021/2022 – Pelouro da Cultura: ------------------  
Deliberação n.º 837/2021: A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação n.º 1856/21, 

datada de 02 de setembro de 2021, referente ao Estúdio Municipal de Dança – Ano Letivo 

2021/2022. (NIPG 18118/21) ---------------------------------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA: 

 

Deliberação n.º 838/2021: Para efeitos de execução imediata, a Câmara deliberou aprovar a 

minuta da presente ata, nos termos do número três do artigo quinquagésimo sétimo do anexo um 

da lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro. ----------------------------  

 

ENCERRAMENTO: 

 

Sendo dez horas e quarenta e cinco minutos, o senhor Presidente declarou encerrada a reunião, da 

qual, para constar, se lavrou a presente ata, que contém um resumo do que de essencial nela se 

passou, nos termos do número um do artigo quinquagésimo sétimo do anexo um da lei número 

setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, que eu, Marina Viola, Assistente 

Técnica da Divisão de Administração e Finanças, subscrevo. -------------------------------------------  

 

APROVAÇÃO: 

 

A presente ata foi aprovada e assinada na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 

11 de outubro de 2021, tendo sido deliberado dispensar a sua leitura, por o respetivo texto haver 

sido previamente distribuído pelos membros da Câmara Municipal, ao abrigo do artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 45 362, publicado em 21 de novembro de 1963. ----------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

(assinado no original) 

_____________________________________ 

 

A Assistente Técnica da Divisão de Administração e Finanças,  

 

(assinado no original) 

_____________________________________ 


